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SUPERINTENDENCIA

Portaria - SEI n° 100, de 16 de marco de 2026

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLINICAS DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE UBERLANDIA, no uso das atribuicbes que lhe foram conferidas pela
Portaria-SEI n° 82, de 06 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Servigo n® 1.982,
de 07 de fevereiro de 2025.

RESOLVE:

Art. 1° Designar Andreysa Keryane Silva Rodrigues, matricula SIAPE 123**** como
substituto do cargo de Chefe da Unidade de Execucdo Orcamentaria e Financeira do
Hospital de Clinicas da Universidade Federal de Uberlandia, filial EBSERH, nas
auséncias e impedimentos do titular.

Art. 2° Revoga-se a Portaria-SEI n® 96, de 10/03/2026.

Art. 3° Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de 16 de marc¢o de 2026.

ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA
Superintendente do HC-UFU/Ebserh
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Portaria - SEI n° 101, de 16 de margo de 2026

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLINICAS DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE UBERLANDIA, no uso das atribuicdes que lhe foram conferidas pela
Portaria-SEI n° 82, de 06 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Servigo n® 1.982,
de 07 de fevereiro de 2025.

RESOLVE:
Art. 1° Recompor a Unidade de Producdo da Unidade de Farmacia Clinica e Dispensacédo

Farmacéutica (UP-UFCD) do Hospital de Clinicas da Universidade Federal de
Uberlandia (HC-UFU), que passa a ser composta pelos seguintes membros:

Nome Matricula/SIAPE|Representacao Funcéo na UP
Denyr Jeferson
_ . Coordenador
Dutra Alecrim Farmacéutico -  Central del
R25**** ) . titular
\Wesley Abastecimento Farmacéutico (CAF)
) 131 **** . . Coordenador
Messias  dos Farmacéutico - Farmécia Central (FC)
suplente
Santos
Mariana Santos Chefe do Setor de Farméacia HospitalarMembro
331****
Melo (SFH) Titular
Roménio o .
_ Farmacéutico - Farmécia .
Nogueira ) ) Secretario
Descentralizada do  Servico de|
Borges 101**** ) o Titular
) Atendimento Especializado (SAE) )
Lizandra 101%*** ) ) ) Secretéria
Farmacéutica — Farmécia Satélite da
Rezende de . o Suplente
Urgéncia e Emergéncia (FSUE)
Souza
Farmacéutico — Farmécia Satélite da
Ramon ) ) )
Unidade de Terapia Intensiva AdultoMembro
Carvalho )
106**** (FSUTI) Titular
Campos . o .
341 **** Farmacéutico — Farmécia Satélite dajMembro

Shayara Lopes ) _ )
Unidade de Terapia Intensiva Adulto

(FSUTI)

o Suplente
Ciriaco
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Filipe Palmeira

Santos

136*****

Oncologia (FSOnco)

Nome Matricula/SIAPE[Representacao Funcéo na UP
Caroline Rocha Farmacéutica — Farmécia Satélite daMembro
128****
Santana Urgéncia e Emergéncia (FSUE) Titular
Andressa Silva Farmacéutico — Farmacia Satélite dojMembro
128****
Ribeiro Centro Cirurgico (FSCC) Titular
Maria Angeld o ]
Ribei Farmacéutica - Centro de InformacaoMembro
ibeiro
o 151 **** sobre Medicamentos (CIM) Titular
Gislaine . }
) 145> *** Farmacéutica - Centro de InformagdoMembro
Ferraresi )
sobre Medicamentos (CIM) Suplente
Bonella
Maria Tereza Membro
Leite 216%*** Farmacéutica - Farmacia Central Titular
Suzanne Silval30**** Farmacéutica - Farmacia Central Membro
Sabino Suplente
Pedro Augusto Farmacéutico — Farmécia Satélite dajMembro
do Amaral 110**** Oncologia (FSOnco) Titular

Farmacéutico — Farmécia Satélite dajMembro

Suplente

José Julio de

Técnico em farmécia

FarméaciaMembro

Morais Lopes [145**** Satélite da Oncologia (FSOnco) Titular
Elcilene Dias[119**** Técnico em farmacia - FarméciagMembro
de Aquino Satélite do Centro Cirurgico (FSCC) [Suplente
Marcos  José o o .
Teécnica em farmacia - Farmécia
Marques  da| Central (FC) Membro
entra
Fonseca 336%*** o . . [Titular
o ) Técnica em farmécia - Farmaécia
Siderli  Parise326**** . ] ~ [Membro
) Satélite da Unidade de Terapig
da Silva ) Suplente
it ) Intensiva Adulto (FSUTI)
itorassi
Membro
Rafaela Leite[139**** Técnica em farmacia - FarméciaTitular
Gongcalves 328**** Satélite do Pronto Socorro Membro

Suplente
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Nome Matricula/SIAPE[Representacao Funcéo na UP
Nubia Daniela Técnico em farmécia - Centro de

de Oliveird Referéncia Nacional em Hanseniase e

Batista Dermatologia Sanitaria (CREDESH)

Tecndloga em Gestdo Hospitalar -
CLT/EBSERH - Unidade de Farmacia
Clinica e Dispensacdo FarmacéuticaMembro
344> *** (UFCD) Titular

341 %**x* Assistente Administrativo

CLT/EBSERH - Unidade de Farmé&ciaSuplente

Luanda Clard
Santos

Rodrigues

_ Membro
Antonio Cesar|

dos Santos . . 3 .
Clinica e Dispensagdo Farmacéutica

(UFCD)

Art. 2° Revoga-se a Portaria - SEI n° 95, de 26 de marco de 2025.

Art. 3° Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de sua publicacao.

ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA
Superintendente do HC-UFU/Ebserh
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GERENCIA ADMINISTRATIVA

Portaria - SEI n° 110, de 13 de marco de 2026

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLINICAS DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA, no uso das atribuicbes que Ihe
foram conferidas pela Portaria-SEI n® 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim
de Servigo n°2046, de 19 de maio de 2025, e

CONSIDERANDO o Decreto n° 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidéncia da
Republica;

CONSIDERANDO a Portaria n® 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestéo;

CONSIDERANDO a Instrugdo Normativa n° 05, de 26/05/17, do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestao;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para
executarem as fungdes de fiscalizacéo;

CONSIDERANDO que cabe a Administracdo, nos termos do Regulamento de Compras
e Contratos da Ebserh - RCC 3.0, acompanhar e fiscalizar a execucdo do Contrato
celebrado por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e
obrigacOes pactuados, assim como o cumprimento da legislacdo pertinente, em
especial os artigos 210, 211, 212 e 213 do Regulamento de Compras e Contratos da
Ebserh, versao 3.0

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo n° 23860.035320/2025-12.

RESOLVE:

Art. 1° Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funcoes,

para exercerem a fiscalizagdo do seguinte Contrato:

N° 022/2026 - PROMEDON DO BRASIL PRODUTOS

CONTRATO ,
MEDICOS HOSPITALARES LTDA
TERMO DE ,
N°02/2026 - PROMEDON DO BRASIL PRODUTOS MEDICOS
COMODATO

HOSPITALARES LTDA
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N° 022/2026 - Aquisicdo de insumos para realizacdo de
procedimentos cirdrgicos no servigo de Neurocirurgia com a sessao

do Aspirador Ultrassonico

OBJETO _ ) o
N° 02/2026 - Regime de Comodato - Item 1 - Equipamento médico-
hospitalar do tipo aspirador ultrassbnico de tumor para uso
neurocirdargico

NOME SIAPE [LOTACAO (UGR) [CARGO FUNCAO

lanny  Angélical Unidade do SistemaChefe de Unidade do
325**** o ) . |Gestor

Barbosa Gusmao Neuroldgico (USNE) [Sistema Neuroldgico

Maykell  Queiroz Unidade do Sistema ) Gestor

) 327 **** o Médico _
dos Reis Neuroldgico (USNE) Substituto

Tony Regis Rosa . y )
Divisdo de Gestdo dolAssistente

Fernandes 124> ***| S Fiscal Técnico
Cuidado(DGC) Administrativo
Carvalho
Thais Melo De Unidade do Sistema Fiscal Técnico
236**** o Médico )
Paula Neuroldgico (USNE) Substituto

Art. 2° O periodo de fiscalizacdo obedecera a vigéncia do Contrato.

Paragrafo Unico. Cabera solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o
Contrato desde a assinatura até a rescisao ou término, conforme competéncias descritas
no oficio (58764340) e RCC 3.0.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

SAVIO DE MORAES
Gerente Administrativo do HC-UFU




